INDICAÇÃO Nº 
2136
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 26, de autoria da Deputada Jovem Ana Julia Abbud Chierice, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 26, de autoria da Deputada Jovem Ana Julia Abbud Chierice, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 26, DE 2004 

Partido da Educação 

Cria a Agência Estadual de Fiscalização e Controle e de Valorização do Magistério em creches e pré-escolas, e dá outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica criada a Agência Estadual de Fiscalização e Controle e de Valorização do Magistério, com a finalidade de fiscalizar o integral cumprimento das disposições constitucionais que asseguram a melhor aplicação dos recursos financeiros destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino em creches e pré-escolas, para crianças de zero a seis anos de idade. 

§ 1º - A aplicação dos recursos financeiros visa oferecer ao educando material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 2º - A aplicação dos recursos financeiros visa, ainda, a valorização dos profissionais do ensino, mediante a garantia de planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional, isonomia na concessão de vantagens e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos. 

Artigo 2º - A Agência criada por esta lei, independente de sua finalidade fiscalizatória, poderá propor medidas objetivando a implementação de investimentos em equipamentos e materiais pedagógicos nas creches e pré-escolas, e incentivando a construção de novos prédios e a reforma e manutenção dos existentes. 

Parágrafo único - A Agência poderá, ainda, propor medidas visando o incremento de uma política articulada, voltada à educação, com a participação de órgãos de governo ligados à saúde, assistência, justiça, trabalho, e, também, o desenvolvimento de ações com o envolvimento da família, da comunidade, e parceria com organizações não-governamentais nacionais e internacionais que atuam em trabalhos ligados à infância. 

Artigo 3º - A Agência de que trata esta lei será vinculada ao Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 4º - Esta lei será regulamentada por decreto, se necessário. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Em que pese a Constituição e a legislação infra-constitucional pertinente conter dispositivos concernentes à aplicação de recursos financeiros destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino em creches e pré-escolas, não devemos ignorar que os instrumentos existentes, embora eficientes quanto ao aspecto legal, sob o ponto de vista prático não garantem o ensino de qualidade, como quer a lei, por falta de rigorosa fiscalização na melhor aplicação do dinheiro. 

A criação da Agência Estadual de Fiscalização e Controle e de Valorização do Magistério em creches e pré-escolas representa a certeza de que tais recursos serão bem aplicados, gerando, por conseguinte, o ensino de qualidade almejada. 

Como se depreende, não basta em elenco de legislação. É preciso que haja um órgão de fiscalização, sem o que as creches e pré-escolas continuarão com deficiência na qualidade do ensino, tornando letra morta os postulados constitucionais dedicados à educação. 

É preciso ter sempre presente que não há investimento que renda tanto quanto o que se faz em gente, desde cedo. 

Por isso, a aprovação do presente projeto de lei é de fundamental importância, merecendo contar com o apoio dos nobres Deputados e Deputadas do Parlamento Jovem Paulista, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Deputada Jovem Ana Julia Abbud Chierice 

Centro de Ensino Caminho Feliz - Santa Fé do Sul” 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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